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Dê-se à ementa do Substitutivo da Comissão de Seguridade 
Social e Família ao Projeto de Lei nº 1.118, de 2011 a seguinte redação: 
 
 

“Acrescenta os §§ 1º e 2º ao art. 1º da Lei nº 
10.741, de 1º de outubro de 2003, para 
estabelecer que a pessoa com deficiência seja 
considerada idosa com idade igual ou superior a 
cinquenta anos, limite que poderá ser reduzido 
mediante avaliação biopsicossocial 
multidisciplinar da deficiência”. 
 

Sala da Comissão, em 7 de novembro de 2018. 

Deputado JOÃO CAMPOS 

Presidente em exercício  
 


